
  

Ministério da Educação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

CAMPUS DE SOBRAL
 
  

Portaria nº 105, de 29 de setembro de 2022.

O VICE-DIRETOR DO CAMPUS DE SOBRAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 5791/2019/UFC, de 18 de outubro de 2019, 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º. Designar os professores abaixo relacionados para cons�tuírem a Comissão
Julgadora da Seleção de Professor Subs�tuto para a carreira do Magistério Superior no Curso
de Psicologia do Campus da UFC em Sobral, regime de 20h, Setor de Estudos: SOCIOLOGIA, nos termos
do Edital nº 067/2022.

 

MEMBRO CLASSE/NÍVEL UNIDADE FUNÇÃO
 Isaurora Cláudia Mar�ns de
Freitas Associada Curso de Ciências

Sociais - UVA Presidente

Marcos Paulo Campos
Cavalcan� de Mello Adjunto Curso de Ciências

Sociais - UVA
Membro
Efe�vo

Rosângela Duarte Pimenta Adjunto Curso de Ciências
Sociais - UVA

Membro
Efe�vo

Rodrigo da Silva Maia Adjunto-CI UFC/Sobral Membro
Suplente

Carlos Roger Sales da Ponte Adjunto-CIV UFC/Sobral Secretário
                          Art. 2º. A presente portaria foi aprovada, por unanimidade, pelo Conselho do Campus de
Sobral em reunião realizada no dia 28 de setembro de 2022.

Dê-se ciência. 
                          Publique-se.

 

Prof. Mário Áureo Gomes Moreira
Vice-Diretor do Campus de Sobral

Documento assinado eletronicamente por MARIO AUREO GOMES MOREIRA, Vice Diretor, em
30/09/2022, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3528964 e
o código CRC 15BB58A9.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/09/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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